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PRIMEIRA  PRELIMINAR. PEDIDO  DE
RECEBIMENTO DO APELO NO EFEITO SUSPENSIVO.
JUÍZO  DE  PRELIBAÇÃO  NO  ÓRGÃO  JUDICIAL
ORIGINÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  IRRESIGNAÇÃO
OPORTUNA.  PRECLUSÃO.  CONFIGURAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO.

Como, em juízo de admissibilidade, o órgão de origem
recebeu o recurso tão somente no efeito devolutivo e o
apelante  não  se  insurgiu  em  relação  a  esse  ato,
desencadeia a configuração da preclusão do tema pelo
decurso do tempo.

PRELIMINARES  DE  INCOMPETÊNCIA  E  DE
ILEGITIMIDADE ATIVA. DANO AMBIENTAL.  ATO
LESIVO  PRATICADO  PELO  APELANTE.
PRESSUPOSTO  PROCESSUAL  E  CONDIÇÕES  DA
AÇÃO CONFIGURADO. REJEIÇÃO.
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O  evento  ambiental  em  discussão  decorre  de  ato
perpetrado  no  âmbito  territorial  do  apelante,  e  essa
situação  desencadeia  a  materialização  da  competência
do juízo de origem e da legitimidade ativa do apelado.

MÉRITO.  APELAÇÃO  CÍVEL E  REMESSA OFICIAL.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  AMBIENTAL.  DESPEJO  DE
ESGOTOS  E  ANIMAIS  MORTOS  EM  LAGOA.
OMISSÃO  RELATIVA  À  IMPLANTAÇÃO  DE
POLÍTICAS  PÚBLICAS.  RESPONSABILIDADE  DO
ENTE  ESTATAL  DECORRENTE  DA  OMISSÃO
RELATIVA À MANUTENÇA DA REDE DE ESGOTOS.
VIOLAÇÃO AO POSTULADO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES. INOCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO DO
RECURSO E DA REMESSA NECESSÁRIA.

O contexto  das  provas  insertas  nos  autos  denota  que
está comprovado o lançamento de água de esgotos sem
tratamento na lagoa localizada no Distrito de Aroeiras, e
essa  circunstância  caracteriza  o  dano  ambiental  e
evidencia o surgimento da responsabilidade do apelante
decorrente da sua omissão.

O ente estatal apelante, diante da sua responsabilidade
pelo dano ambiental causado, nos termos do art. 225 da
Constituição  Federal,  deve  adotar  todas  as  medidas
necessárias  para  conter  o  impacto  ambiental  negativo
ocasionado pelo lançamento de animais mortos e águas
de  esgotos  na  Lagoa  do  Distrito  de  Aroeiras,  como
forma de minimizar o dano ocasionado.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer a primeira
preliminar,  rejeitar  a  segunda  e  terceira  prefaciais  e,  no  mérito,  negar
provimento ao apelo e à remessa oficial.
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RELATÓRIO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Bom
Jesus  contra  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  da  Comarca  de
Cajazeiras  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  em  face  dele  ajuizada  pelo
Ministério  Público  Estadual,  cujo  comando  judicial  foi  proferido  nos
seguintes termos:

Ante o exposto, rejeito as questões preliminares suscitadas e, com

esteio nas disposições invocadas da Constituição Federal, c/c art.

12  da  Lei  n°  7.347/85  e  art.  461  do  Código  de  Processo  Civil,

JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO  e,  por  conseguinte,

CONDENO o MUNICÍPIO DE BOM JESUS/PB:

1. Na obrigação de não fazer, consistente na vedação de lançar nas

águas que se ligam a lagoa do Distrito de Aroeiras, Município de

Ipaumirim/CE, animais mortos, esgotos e quaisquer outros tipos

de detritos provenientes da cidade do Bom Jesus/PB;

2. Na obrigação de fazer, consistente na realização de elaboração e

execução  de  obras  de  esgotamento  sanitário,  com  respectivos

tratamentos eficientes de efluentes, resolvendo o mérito.

Tais  providências  deverão  ser  adotadas  no  prazo  de  cento  e

cinquenta dias, contados da intimação desta sentença.

Fixo  multa  semanal  de  R$  300,00  (trezentos  reais)  em  caso  de

descumprimento da presente ordem judicial,  a  ser  revertida em

favor do Fundo de Direito Difusos e Coletivos deste Estado, nos

termos do art. 12, §2º, e art. 13, ambos da Lei n° 7.347/85 (Lei que

dispõe sobre  a Ação Civil  Pública)  e  Lei  nº  8.102/2006 (Lei  que

dispõe sobre os Fundo Especial de Proteção dos Bens, valores e

Interesses  Difusos)  sem  prejuízo  de  eventual  responsabilidade

penal pelo crime de desobediência.

Oficie  ao  Secretário  de  Infraestrutura  do  Município  para  dar

efetividade a presente decisão.
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Oficie  a  Curadoria  do  Meio  Ambiente  do  Município  de

Ipaumirim/CE,  dando-lhe  ciência  da  presente  sentença  e  do

conteúdo do relatório  confeccionado pela SUDEMA. Para tanto,

remeta fotocópia da presente e dos documentos de ff. 51-55.

Deixo  de  condenar  o  promovido  ao  pagamento  das  custas

processuais, em face da previsão inserta no Regimento de Custas e

Emolumentos do Estado da Paraíba.

Deixo  de  condenar  o  promovente  ao  pagamento  de  honorários

advocatícios  de  sucumbência,  pois  são  incabíveis  em  favor  do

Ministério Público.

Quanto ao reexame necessário, considerando que a condenação é

ilíquida, a presente demanda se encontra sujeita ao duplo grau de

jurisdição  obrigatório,  razão  por  que,  uma  vez  transcorrido  o

prazo recursal  in  albis,  remeta os  autos  ao egrégio  Tribunal  de

Justiça da Paraíba, independente de nova conclusão.

Sustenta  o  apelante,  preliminarmente,  ocorrer  a
caracterização de lesão grave e de difícil reparação advinda da eficácia da
sentença, por estar impossibilitado de cumprir o comando judicial no lapso
temporal estabelecido, razão por que pleiteia a admissibilidade do apelo  no
efeito suspensivo.

Suscita  a  configuração  da  incompetência  absoluta  e  a
ilegitimidade ativa do  parquet,  por não deter responsabilidade pelos fatos
narrados na exordial, e assevera estar a lagoa poluída localizada no Distrito
de Aroeiras compreendido no Município de Ipaumirim/CE.

No  mérito,  assevera  ter  empregado esforços  para
reparar a lesão e proteger o meio ambiente, mediante a busca de celebração
de  convênio  com  o  Governo  Federal  para  realização  de  obras  de
esgotamento  sanitário,  por  não  dispor  de  recursos  para  solucionar  o
problema, mencionando, inclusive a pactuação de parceria com o Município
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de Ipaumirim.

Pugna  pelo  provimento  do  apelo  para  julgar
improcedentes os pleitos formulados na exordial.

O  apelado  sustenta  inexistir  possibilidade  de  atribuir
efeito  suspensivo  ao  recurso,  por  deixar  o  apelante  de  mencionar  os
prejuízos suportados pela coletividade.

Assevera  deter  legitimidade  ativa  e  ser  competente  o
juízo  originário,  por  suportar  a  coletividade  de  Bom  Jesus  os  efeitos
decorrentes da lesão ocasionada ao meio ambiente.

No mérito, aduz inocorrer a demonstração da ausência
de  incapacidade  econômica  para  tornar  efetivo  o  comando  judicial,
pugnando pelo desprovimento do apelo.

O Ministério Público opina pela rejeição da preliminar
de incompetência, por estar demonstrado que a lesão ao meio ambiente a
ser reparada acontece com maior ênfase no Município de Bom Jesus.  No
mérito,  compreende  estar  demonstrada  a  negligência  do  apelante  em
relação  à  degradação  do  meio  ambiente,  pronunciando-se  pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) – Relator

1  –  Primeira  preliminar:  pedido  de  recebimento  da
apelação no efeito suspensivo.

Assevera o apelante estar caracterizada lesão grave e de
difícil  reparação  decorrente  da  eficácia  da  sentença,  por  não  ter  como
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cumprir o comando judicial no lapso temporal imposto.

Em juízo de admissibilidade, o órgão de origem recebeu
o recurso tão somente no efeito devolutivo e o apelante não se insurgiu em
relação a  esse  ato,  desencadeando a  preclusão do  tema pelo  decurso  do
tempo.

Portanto,  NÃO  CONHEÇO  A  PRELIMINAR
RELATIVA À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO APELO.

2  –  Preliminar  de  incompetência  e  de  ilegitimidade
ativa

Estas  prefaciais  serão  apreciadas  em  conjunto  por
estarem intrinsecamente interligadas.

Narra a petição inicial que o ato lesivo é exteriorizado
no âmbito geográfico do apelante, conforme trecho que transcrevo:

Em 01 de outubro de 2010,  esta Promotoria de Justiça do Meio

Ambiente instaurou Inquérito Civil Público de n° 044/2012,  com

base em ofício oriundo do Ministério Público do Estado do Ceará,

onde  este  Órgão  Ministerial  encaminhou reclamação  formulada

pelo Sr. José Gonzaga Rolim, informando sobre a poluição de uma

lagoa  localizada  entre  o  Distrito  de  Aroeira,  Município  de

Ipaumirm/CE e o  Município  de  Bom Jesus/PB,  relatando ainda,

que este último ente federado encontrava-se despejando animais

mortos e os esgotos das residências locais na referida lagoa.

O contexto  dos  documentos  inserto  nos  autos  denota
que a narrativa fática inserta na exordial aponta ocorrer a prática da lesão
ambiental  no  Município  de  Bom Jesus,  consoante  consta  em documento
elaborado  pela  Secretaria  de  Estado  dos  Recurso  Hídricos,  do  Meio
Ambiente e da Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba, in verbis:

A  lagoa  mencionada  na  denúncia  recebe  efluentes  de
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aproximadamente 40 fossas sépticas do município de Bom Jesus,

apresenta mal cheiro e localiza-se próxima a algumas residências

do distrito de aroeiras, onde a população se sente prejudicada com

o mal cheiro e proliferação de mosquitos, inclusive da Dengue.

Estatui a norma que regulamenta o processamento da
ação civil pública que a demanda será proposta no local onde ocorre o dano,
art. 2º da Lei 7.347/85, ex vi:

Art.  2º  As ações previstas  nesta Lei  serão propostas no foro do

local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional

para processar e julgar a causa. 

Como o evento ambiental em discussão decorre de ato
perpetrado  na  esfera  municipal  do  apelante,  estão  configuradas  a
competência do juízo de origem e a legitimidade ativa do apelado.

Em face do exposto, REJEITO AS PRELIMINARES DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E DE ILEGITIMIDADE ATIVA.

3 – Mérito

A  presente  demanda  objetiva  a  adoção  de  medidas
necessárias a evitar o lançamento de águas de esgotos na Lagoa do Distrito
de Aroeiras localizada no Município de Ipaumirim.

Estabelece a Constituição Federal,  em seu art.  225 que
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-  lo  para  as  presentes  e  futuras
gerações.“.

A efetividade desse direito fundamental  estar prevista
no parágrafo terceiro que dispõe: 

§  3º  As  condutas  e  atividades  consideradas  lesivas  ao  meio

ambiente  sujeitarão  os  infratores,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  a
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sanções  penais  e  administrativas,  independentemente  da

obrigação de reparar os danos causados.

O contexto  das  provas  insertas  nos  autos  denota  que
está comprovado o lançamento de água de esgotos sem tratamento na lagoa
localizada no Distrito de Aroeiras, e essa circunstância caracteriza o dano
ambiental  e  evidencia  o  surgimento  da  responsabilidade  do  apelante
decorrente da sua omissão.

A  defesa  respaldada  em  gestões  governamentais
anteriores não são aptas a eximir a responsabilidade do ente municipal.

Isso  porque  norteia  e  incide  no  caso  concreto  o
postulado da continuidade do serviço público, e a indisponibilidade do bem
em discussão nos autos.

O poder judiciário detém competência para apreciar a
legalidade  e  constitucionalidade  dos  atos  praticados  pela  administração,
sem, contudo, adentrar no juízo de oportunidade e conveniência, a fim de
que  seja  preservada  a  autonomia  administrativa  de  órgão  públicos  e
mantido inviolável o princípio da separação de poderes, previsto no art. 2º
da Constituição Federal.

Em situações excepcionais, como na hipótese dos autos,
em que o ente da federação se mostra totalmente omisso no exercício de
política pública essencial, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é
firme no sentido de que o judiciário pode determinar a adoção de medidas
assecuratórias  do  direito  constitucionalmente  essencial,  sem  que  isso
configure violação ao princípio da separação de poderes, conforme julgados
que transcrevo.

 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.

CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  INTERESSES

INDIVIDUAIS  INDISPONÍVEIS.  LEGITIMIDADE  DO

MINISTÉRIO  PÚBLICO.  DIREITO  À  SAÚDE.  DEVER  DO

ESTADO.  REALIZAÇÃO  DE  TRATAMENTO  MÉDICO.
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OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO.

SITUAÇÃO  DE  OMISSÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.

CONCRETIZAÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  PELO  PODER

JUDICIÁRIO.  POSSIBILIDADE.  AGRAVO  A  QUE  SE  NEGA

PROVIMENTO. I – O acórdão recorrido está em harmonia com a

jurisprudência desta Corte firmada no sentido de que o Ministério

Público possui legitimidade para ingressar em juízo com ação civil

pública em defesa de interesses individuais indisponíveis, como é

o caso do direito à saúde. II - A jurisprudência desta Corte firmou-

se  no  sentido  de  que  é  solidária  a  obrigação  dos  entes  da

Federação em promover os atos indispensáveis à concretização do

direito à saúde, tais como, na hipótese em análise, a realização de

tratamento médico por paciente destituído de recursos materiais

para  arcar  com  o  próprio  tratamento.  Portanto,  o  usuário  dos

serviços  de  saúde,  no  caso,  possui  direito  de  exigir  de  um,  de

alguns ou de todos os entes estatais o cumprimento da referida

obrigação. III – Em relação aos limites orçamentários aos quais está

vinculada  a  ora  recorrente,  saliente-se  que  o  Poder  Público,

ressalvada a ocorrência de motivo objetivamente mensurável, não

pode se furtar à observância de seus encargos constitucionais. IV -

Este  Tribunal  entende  que  reconhecer  a  legitimidade  do  Poder

Judiciário  para  determinar  a  concretização de  políticas  públicas

constitucionalmente  previstas,  quando  houver  omissão  da

administração  pública,  não  configura  violação  do  princípio  da

separação  dos  poderes,  haja  vista  não  se  tratar  de  ingerência

ilegítima de um poder na esfera de outro. V – Agravo regimental a

que  se  nega  provimento.(RE  820910  AgR,  Relator(a):   Min.

RICARDO  LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma,  julgado  em

26/08/2014,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-171  DIVULG  03-09-

2014 PUBLIC 04-09-2014)

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.

DEFENSORIA  PÚBLICA.  AMPLIAÇÃO  DA  ATUAÇÃO.

OMISSÃO  DO  ESTADO  QUE  FRUSTA  DIREITOS

FUNDAMENTAIS.  IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS

PÚBLICAS.  CONTROLE  JURISDICIONAL.  POSSIBILIDADE.
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PRINCÍPIO  DA SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  OFENSA NÃO

CONFIGURADA.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  PUBLICADO  EM

22.10.2007. Emerge do acórdão que ensejou o manejo do recurso

extraordinário  que  o  Tribunal  a  quo  manteve  a  sentença  que

condenou o Estado a designar um defensor público para prestar

serviços  de  assistência  jurídica  gratuita  aos  hipossuficientes  da

Comarca de  Demerval  Lobão consoante  os  arts.  5º,  LXXIV,  127,

caput,  129,  III  e  IX  e  134  da  Constituição  Federal.  No  caso  de

descumprimento  da  obrigação,  fixou  multa  diária.  O  acórdão

recorrido  não  divergiu  da  jurisprudência  da  Suprema Corte  no

sentido de que é lícito ao Poder Judiciário, em face do princípio da

supremacia  da  Constituição,  em  situações  excepcionais,

determinar  que  a  Administração  Pública  adote  medidas

assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como

essenciais,  sem  que  isso  configure  violação  do  princípio  da

separação dos Poderes.  Precedentes. O exame da legalidade dos

atos administrativos pelo Poder Judiciário não ofende o princípio

da  separação  dos  Poderes.  Precedentes.  Agravo  regimental

conhecido e não provido.(AI 739151 AgR, Relator(a):  Min. ROSA

WEBER,  Primeira  Turma,  julgado  em  27/05/2014,  ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-112 DIVULG 10-06-2014 PUBLIC 11-06-2014)  

Outro não é  o  entendimento  do Superior  Tribunal  de
Justiça:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  DANO  AMBIENTAL.

IMPLEMENTAÇÃO  DE  OBRA  PÚBLICA.  USINA  DE

RECICLAGEM  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS.  INGERÊNCIA  DO

PODER  JUDICIÁRIO.  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO AO

ART.  333,  I,  DO  CPC  CARACTERIZADA.  1.  Cinge-se  a

controvérsia dos autos à possibilidade do Ministério Público, em

obrigação  de  fazer,  por  meio  de  ação  civil  pública,  compelir  o

administrador  a  implementar  obra  pública,  qual  seja,  usina  de

reciclagem  de  entulhos  provenientes  da  construção  civil,  que
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estivesse  causando  danos  ao  meio  ambiente.  2.  Irretocável,  a

posição do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, no sentido de

que  "O  Poder  Judiciário,  em  situações  excepcionais,  pode

determinar  que  a  Administração  Pública  adote  medidas

assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como

essenciais,  sem  que  isso  configure  violação  do  princípio  da

separação  de  poderes"  (AI  708667  AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS

TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012). 3. Reconheço

que  em algumas  situações  é  impossível  estabelecer,  num plano

abstrato,  qual  a  ordem  de  prioridades  que  a  atividade

administrativa  deve  tomar.  Nestes  casos,  a  identificação  pela

preferência de atuação estatal apenas poderia ser identificada na

análise do caso.  Todavia,  ainda que abstratamente,  não se pode

deixar de reconhecer que alguns direitos, tais como a educação, a

saúde e o meio ambiente equilibrado fazem parte de um núcleo de

obrigações que o estado deve considerar como prioritárias. 4. Deve

ser afastada a aplicação da Súmula 7/STJ e reconhecido a ofensa ao

artigo 333, I, do CPC. Isto porque a Corte de origem faz referência

a  vários  elementos  probatórios  que  induzem  -  em  tese  -  a

existência de dano ambiental, considerando, também, que durante

a tramitação do processo ocorreu significativa melhora no sistema

de destinação dos resíduos sólidos, em especial, com aprovação da

lei municipal regulamentando o tema. No entanto, apesar disso, o

pleito do Ministério Público Estadual foi indeferido em razão da

ausência de provas. 5. Os autos devem ser devolvidos ao primeiro

grau para que o juiz proceda à instrução levando-se em conta o art.

462 do CPC e a  Lei  n.  12.305/2010 (Lei  da Política Nacional  de

Resíduos Sólidos), sobretudo à luz do se art. 54. Recurso especial

parcialmente  provido.  (REsp  1367549/MG,  Rel.  Ministro

HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em

02/09/2014, DJe 08/09/2014)

 
Assim, detém o judiciário competência para determinar

a implantação de políticas públicas na situação em que os órgãos estatais
competentes, por descumprirem os encargos político-jurídicos que sobre ele
incidem,  vierem  a  comprometer  a  eficácia  e  a  integridade  de  direitos
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individuais e/ou coletivos impregnados de estatura constitucional.

Ainda,  é  do  município  a  responsabilidade  pela
manutenção da rede de esgotos, conforme julgados que transcrevo:

ADMINISTRATIVO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.

MANUTENÇÃO DA REDE DE ESGOTO. OMISSÃO DO PODER

PÚBLICO.  FAUTE  DE  SERVICE.  ART.  23,  IX,  DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTOS

CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS.  AUSÊNCIA

DE  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.

SÚMULA 126/STJ.1. O Tribunal de origem fixou que, nos termos

do  art.  23,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal,  cabe  à

municipalidade promover programas de saneamento básico, e que

trata-se  de  competência  comum  aos  entes  federativos.  Dessa

forma, caberia ao agravante manter o sistema de esgoto sanitário e

não o fez,  omitindo-se  abusivamente.2.  Infere-se dos autos que,

não  obstante  a  existência  de  fundamento  constitucional,  o

recorrente,  ora  agravante,  limitou-se a interpor recurso especial,

deixando  de  interpor  o  extraordinário,  de  competência  do

Supremo Tribunal Federal; de modo que permanecerá incólume o

fundamento  constitucional  do  acórdão  recorrido.Incidência  da

Súmula  126/STJ.Agravo  regimental  improvido.(AgRg  no  AREsp

401.431/RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA

TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013)

Desta  forma,  o  ente  estatal  apelante,  diante  da  sua
responsabilidade pelo dano ambiental causado, nos termos do art. 225 da
Constituição Federal, deve adotar todas as medidas necessárias para conter
o  impacto  ambiental  negativo  ocasionado  pelo  lançamento  de  animais
mortos e águas de esgotos na Lagoa do Distrito de Aroeiras, como forma de
minimizar o dano ocasionado.

Com  essas  considerações,  NÃO  CONHECIDA  A
PRIMEIRA  PRELIMINAR  E  REJEITADAS  AS  DEMAIS, no  mérito,
NEGO PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, mantendo
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intacta a sentença recorrida.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de
agosto  de  2016,  conforme certidão  de  julgamento  de  f.  332,  o  Exmo.  Sr.
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  do
julgamento, além deste Relator, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz
convocado).  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 1º de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
   Relator/Juiz convocado
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